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LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018 
 

 

Disciplina a organização e o funcionamento 

dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, nos termos do § 7º do art. 144 da 

Constituição Federal; cria a Política Nacional 

de Segurança Pública e Defesa Social 

(PNSPDS); institui o Sistema Único de 

Segurança Pública (Susp); altera a Lei 

Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, 

a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e 

a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007; e 

revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 4 de 

julho de 2012.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Transparência e da Integração de Dados e Informações 

 

Art. 35. É instituído o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de 

Drogas (Sinesp), com a finalidade de armazenar, tratar e integrar dados e informações para 

auxiliar na formulação, implementação, execução, acompanhamento e avaliação das políticas 

relacionadas com:  

I - segurança pública e defesa social;  

II - sistema prisional e execução penal;  

III - rastreabilidade de armas e munições;  

IV - banco de dados de perfil genético e digitais;  

V - enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas.  

 

Art. 36. O Sinesp tem por objetivos:  

I - proceder à coleta, análise, atualização, sistematização, integração e 

interpretação de dados e informações relativos às políticas de segurança pública e defesa 

social;  

II - disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e outras informações para 

auxiliar na formulação, implementação, execução, monitoramento e avaliação de políticas 

públicas;  
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III - promover a integração das redes e sistemas de dados e informações de 

segurança pública e defesa social, criminais, do sistema prisional e sobre drogas;  

IV - garantir a interoperabilidade dos sistemas de dados e informações, conforme 

os padrões definidos pelo conselho gestor.  

Parágrafo único. O Sinesp adotará os padrões de integridade, disponibilidade, 

confidencialidade, confiabilidade e tempestividade dos sistemas informatizados do governo 

federal.  

 

Art. 37. Integram o Sinesp todos os entes federados, por intermédio de órgãos 

criados ou designados para esse fim.  

§ 1º Os dados e as informações de que trata esta Lei deverão ser padronizados e 

categorizados e serão fornecidos e atualizados pelos integrantes do Sinesp.  

§ 2º O integrante que deixar de fornecer ou atualizar seus dados e informações no 

Sinesp poderá não receber recursos nem celebrar parcerias com a União para financiamento 

de programas, projetos ou ações de segurança pública e defesa social e do sistema prisional, 

na forma do regulamento.  

§ 3º O Ministério Extraordinário da Segurança Pública é autorizado a celebrar 

convênios com órgãos do Poder Executivo que não integrem o Susp, com o Poder Judiciário e 

com o Ministério Público, para compatibilização de sistemas de informação e integração de 

dados, ressalvadas as vedações constitucionais de sigilo e desde que o objeto fundamental dos 

acordos seja a prevenção e a repressão da violência.  

§ 4º A omissão no fornecimento das informações legais implica responsabilidade 

administrativa do agente público.  

 

CAPÍTULO VII 

DA CAPACITAÇÃO E DA VALORIZAÇÃO DO 

PROFISSIONAL EM SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional (Sievap) 

 

Art. 38. É instituído o Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional 

(Sievap), com a finalidade de:  

I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar as atividades de 

educação gerencial, técnica e operacional, em cooperação com as unidades da Federação;  

II - identificar e propor novas metodologias e técnicas de educação voltadas ao 

aprimoramento de suas atividades;  

III - apoiar e promover educação qualificada, continuada e integrada;  

IV - identificar e propor mecanismos de valorização profissional.  

§ 1º O Sievap é constituído, entre outros, pelos seguintes programas:  

I - matriz curricular nacional;  

II - Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (Renaesp);  

III - Rede Nacional de Educação a Distância em Segurança Pública (Rede EaD-

Senasp);  

IV - programa nacional de qualidade de vida para segurança pública e defesa 

social.  
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§ 2º Os órgãos integrantes do Susp terão acesso às ações de educação do Sievap, 

conforme política definida pelo Ministério Extraordinário da Segurança Pública.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


